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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO AMMA 
 
 

Proposta de alteração do Estatuto da AMMA (Título III, Capítulo II, Seção IV – Das 
Diretorias), para criar a Diretoria de Promoção de Direitos da Pessoa com Deficiência, 
mediante atribuição de nova redação aos artigos 32, 42, que regulamentam a duração do 
mandato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, e 52 e 53, que regulamentavam a 
extinta Diretoria de Futebol, anteriormente revogados em razão da extinção da diretoria, 
nos termos do quadro abaixo: 
 
 

Redação Anterior Proposta de Redação 

Art. 32. O mandato da Diretoria Executiva será de 

02 (anos) anos, permitindo-se uma recondução 
(reeleição) para os cargos. 

Art. 32. O mandato da Diretoria Executiva 

será de 03 (três) anos, vedada a 
recondução (reeleição) para o mesmo 

cargo. 
Art. 42. O Conselho Fiscal, composto de 5 (cinco) 

membros e 3 (três) suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral, para mandato de 2 (dois) anos, 
permitindo-se reeleição por mais 1 (um) mandato, 
reunir-se-á, mensalmente ou quando convocado 

pela Diretoria Executiva. 

Art. 42. O Conselho Fiscal, composto de 

5 (cinco) membros e 3 (três) suplentes, 
eleitos pela Assembleia Geral, para 
mandato de 3 (três) anos, vedada a 

reeleição, reunir-se-á, mensalmente ou 
quando convocado pela Diretoria 

Executiva. 
 

Diretoria de Futebol 
 
Art. 52. (revogado) 
 
Art. 53. (revogado) 
 

 
Diretoria de Promoção de Direitos da 

Pessoa com Deficiência 
 
Art. 52. Ao diretor de promoção de 
direitos da pessoa com deficiência 
compete: 
I - orientar e coordenar as atividades da 
AMMA relacionadas à Direitos da 
Pessoa com Deficiência; 
II - representar a AMMA nos eventos 
relacionados ao tema, em especial junto 
a AMB; 
III - executar outras atribuições que lhe 
sejam determinadas pela Diretoria 
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Executiva. 
 
Art. 53. Ao diretor-adjunto de promoção 
de direitos da pessoa com deficiência 
compete auxiliar o titular no 
desempenho de suas atribuições, 
substituí-lo nas suas ausências e 
impedimentos e, no caso de vacância, 
sucedê-lo. 
 

 


